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ouroRGA DE uso DE RECURSo HÍnntco N" t2ll20-01

o INSTITLTT0 oe rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei cstadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n" 12 de 20.ianeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso
hídrico a:

INTEREssADo: BYD lndústria de Baterias Ltda.

ENDEREÇo PARA connrspoi.-oÊncr,r: Rua lçá, no 5í 5, Distrito lndustrial l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 27.956.44510001-04 INscRrÇÁo f,sTADUAL:

noNe: (92) 98414-6459 .pRocEsso Not 0232.2020

E - MAIL: kleber.costa@byd.com .:.
.\.

ArrvrDADE: Captaçâo de Agua Subterrânea por poço tubular:

LocÀLrzAÇÃo DÀ Arn'lDADf,: Rua lçá, nô 515, Distrito lndustrial l, nas coordenadas
geográficas 03'07'23,59' S e 59'58'23,65" W, Manaus-AM

FTNALTDADE: Abastecimento lndustrial.

DArA DE pERFr-,RlçÃo oo roço: 1995 PRoFUNDTDADE: 148,9 Metros

Aeuírrno: Alter do chão

FoRNTAÇÀo: Alter do chão

SrruAÇÂo Do poÇo: Bombeando VAzÂo DE BoMBEATIIENTo (Nt3/H): 11,02 m"/h

PERioDo DE BoMB[AMENro: 10 horas/dia; 31 dias/mês; í 2 meses/ano.

PRAZo DE vAl,rDADE DEsrA OUToRGA: 05 ANos.
Atençào:

. A outorga dc direiro de uso de recursos hidrico! é o ato adminisüarivo mediânle o qual o poder público outüÊanrc rL nrào.
cstado ou l)istrito [ederal) faculta ao outorgado (requercnte) o direito dc uso dos recurso: hidrrcos. por rernpo
deternrlnaL,o

. EslÊ ato arlmrnistratr\o conÉm em seu \eÍso 08 obritâçõàs do outorgrdo.

. A oul()rga Llc drrcito de uso de recursos hidricos náo substitui o liccnciarnenlo an)bienlal da atividadc

. A cohrançü pelo uso de recuÍsos hidricos scrá realizada após a fi\açào de \alores de acordo coln An l5 da lcl sstadual
i.167 dc l7r'08,12007 com base no PIôno l:stâdual dc Recursos HidÍicos
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oBRIGAÇOES DO OUTORGADO N" 12ll20-01

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publiôação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser
encaminhado a este IPAAM.

2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações. que constam no
processo 0232,2020.

3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas.
sem que caiba indenização a q.ualquer titulo, além das situaçôes previstas na
legislação pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas
de forma permanalte ou temporiíria, deverá ser objeto de outro requerimento. a

sujeitar-se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;
5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à

vida, à saúde, ao meio arnbiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso
hídrico,outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outor§ante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga. para a renovação da
mesma.

8r O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água.
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM,
com no minimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH.
semestralmente.
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